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Olá, proponente! 

Bem-vindo ao manual de 
preenchimento da carta-consulta de 
Iluminação Pública para apoio de 
projetos por meio de recursos do 
FEP. 

“Como preencher a carta-consulta? 
Quais documentos devo anexar, em 
que formato? O documento que 
estou inserindo está correto?” 

Esperamos responder algumas 
dúvidas neste manual.

Onde acessar o edital de chamamento público? 

Importante: antes de iniciar o  preenchimento da carta-
consulta, leia o edital de chamamento público nº  01/2018, 
disponível no site da CAIXA no endereço a seguir, na opção 
"download":  

http://fundosdegoverno.caixa.gov.br/sicfg/fundos/detalhe/
downloads/baixar?chaveArquivo=199 

Alternativamente, pode ser encontrado no sítio do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no seguinte 
endereço: 

http://www.planejamento.gov.br/assuntos/desenvolvimento/
parcerias-publico-privadas/apoio-as-concessoes/editais-de-
chamamento-publico 

A carta-consulta deve ser preenchida no formulário do Sistema 
SELECON - SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE ESTUDOS PARA 
ESTRUTURAÇÃO DE CONCESSÕES, disponível em http://
selecon.planejamento.gov.br. 
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ACESSO INICIAL 

AUTENTICAÇÃO 

TELA INICIAL DO SISTEMA 

NO PRIMEIRO ACESSO CLIQUE EM 
“CADASTRAR PROPONENTE” PARA 

CRIAR UM USUÁRIO COM SENHA E COM 
OS DADOS DO PROPONENTE



CRIANDO UM USUÁRIO 

DADOS BÁSICOS 

NESTA TELA INFORME OS DADOS DO ÓRGÃO OU ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 



CRIANDO UM USUÁRIO 

DADOS BÁSICOS 

NESTA TELA INFORME OS DADOS DO ÓRGÃO OU ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

Neste campo, escolha se o 
proponente é município, 

estado, empresa pública ou 
sociedade de economia 

mista. 

PARA A PROPOSTA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA SOMENTE SERÃO ACEITAS 
PROPOSTAS DE MUNICÍPIOS. DESSE 

MODO, AQUI DEVE SER ESCOLHIDA A 
OPÇÃO “PREFEITURA MUNICIPAL”.



CRIANDO UM USUÁRIO 

DADOS BÁSICOS 

NESTA TELA INFORME OS DADOS DO ÓRGÃO OU ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

CONTINUE 
PREENCHENDO OS 

DADOS SOLICITADOS



CRIANDO UM USUÁRIO 

DADOS BÁSICOS 

NESTA TELA, INFORME OS DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPOSTA.

O "responsável do legal pela proposta" deve ser a 
mesma pessoa que o "responsável pelo 
preenchimento da carta”?

PARA A PROPOSTA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA SOMENTE SERÃO ACEITAS 
PROPOSTAS DE MUNICÍPIOS. DESSE 

MODO, AQUI DEVEM SER 
PREENCHIDOS OS DADOS DO 

PREFEITO, SEU SUBSTITUTO (SE FOR O 
CASO), OU UM SECRETÁRIO 

MUNICIPAL.

Não.
 

O
 

responsável
 

legal
 

pela
 

proposta
 

não
 

precisa
 

ser
 

a
 

mesma
 pessoa  que

 
irá

 
preenche-la.

 
O

 
primeiro
 

é
 

o
 

responsável
 

pela
 instituição  proponente

 
e

 
o

 
segundo

 
apenas

 
pelo

 
prenchimento

 da  proposta.  

    O responsável  legal  pela  proposta
 

é
 

 o
 

prefeito  ou
 

secretário
 municipal.  No  entanto,  para  assinar  o  contrato,  se  for

 
o

 
caso,

 
será

 exigida  a  assinatura  do  prefeito



CRIANDO UM USUÁRIO 

DADOS BÁSICOS 

NESTA TELA, INFORME OS DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DA CARTA, OU 
SEJA, A PESSOA RESPONSÁVEL PELOS DADOS DECLARADOS. 

Informe aqui os dados da pessoa que irá 
preencher a carta-consulta, que pode ser o 

próprio chefe do executivo ou presidente do 
prestador de serviço, ou quem ele indicar 
para a tarefa. Lembre-se que esta pessoa 
também é responsável pela precisão e 

veracidade dos dados informados!



CRIANDO UM USUÁRIO 

DADOS BÁSICOS 

NESTA TELA, INFORME OS DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DA CARTA, OU 
SEJA, A PESSOA RESPONSÁVEL PELOS DADOS DECLARADOS. 

Para retornar ao sistema posteriormente, será 
necessário informar o CPF do “responsável pelo 
preenchimento” e a senha criada neste campo.

Lembre-se: você poderá retornar ao sistema caso 
não seja possível preencher todos os dados 
necessários no primeiro acesso.  
Mas esteja atento: 
Depois de enviada a proposta, ela não 
poderá ser alterada! 
Observe o último dia do cronograma!



ESCOLHENDO O SETOR 

Iluminação pública 

NESTE MANUAL EXPLICAMOS COMO PREENCHER A CARTA-CONSULTA DO SETOR DE ILUMINAÇÃIO 
PÚBLICA. SÃO ELEGÍVEIS PARA ESTA PROPOSTA PROJETOS DE MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO ACIMA 
DE 100 MIL HABITANTES. 

Escolher esta opção para ter acesso ao formulário de 
cadastramento da proposta de projeto no setor de iluminação 

pública.



CADASTRANDO A PROPOSTA - BENEFICIÁRIO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

NESTE MANUAL EXPLICAMOS COMO PREENCHER A CARTA-CONSULTA DO SETOR DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA. SÃO ELEGÍVEIS PARA ESTA PROPOSTA PROJETOS DE MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO ENTRE 
100 MIL E 1,5 MILHÃO DE HABITANTES. 

O sistema já terá obtido a informação do 
Estado beneficiário dos dados 

informados no cadastramento do 
proponente, portanto, não será 

necessário preencher este campo.

Escolha neste campo o 
município beneficiário da 

proposta.



CADASTRANDO A PROPOSTA - BENEFICIÁRIO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O sistema obterá 
automaticamente da base de 

dados a população do 
município. Não é necessário 

preencher este campo.



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

AQUI COMEÇA O PREENCHIMENTO DOS DADOS. Conforme o edital de chamamento nº 02/2018, o 
proponente deverá atender a critérios de HABILITAÇÃO e PRIORIZAÇÃO.  

É com essa divisão que a carta-consulta será apresentada a você.



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

AQUI COMEÇA O PREENCHIMENTO DOS DADOS. Conforme o edital de chamamento nº 01/2018, o 
proponente deverá atender a critérios de HABILITAÇÃO e PRIORIZAÇÃO.  

É com essa divisão que a carta-consulta será apresentada a você.

Há um recurso disponível, para seu auxílio, que fornece 
rápida explicação aos itens que precisam ser 
respondidos. 

Basta passar o cursor do mouse sobre o ícone, 
representado pela imagem de “interrogação”, para que 
apareça um breve texto explicativo.



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

AQUI COMEÇA O PREENCHIMENTO DOS DADOS. Conforme o edital de chamamento nº 01/2018, o 
proponente deverá atender a critérios de HABILITAÇÃO e PRIORIZAÇÃO.  

É com essa divisão que a carta-consulta será apresentada a você.

Exemplo de texto explicativo:



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

AQUI COMEÇA O PREENCHIMENTO DOS DADOS. Conforme o edital de chamamento nº 01/2018, o 
proponente deverá atender a critérios de HABILITAÇÃO e PRIORIZAÇÃO.  

É com essa divisão que a carta-consulta será apresentada a você.

Há necessidade de inclusão de arquivos digitais para alguns dos critérios respondidos, de 
acordo com a forma de comprovação prevista no edital. 

Para isso, clique no botão “Selecionar arquivo”, escolha o documento e confirme. 

O responsável pode precisar de tempo para obter todos os documentos necessários, 
portanto, antes de enviar a carta-consulta final, é possível salvar um rascunho e continuar 

preenchendo as informações até ela estar completa. Para retornar ao sistema, utilize a senha 
criada nos passos anteriores.

Atenção: o sistema aceita 
inclusão de somente um arquivo 
digital! Ele deve estar no formato 

“.pdf”, portanto, caso haja mais de 
um documento, eles deverão ser 
condensados num único arquivo! 



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - ITEM 1 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 1 corresponde ao item 3.3 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018 VIFUG/SUFUS.

O que devo responder? 

Aqui deve ser informado se no seu município a contribuição 
para o custeio do serviço de iluminação pública é efetivamente 
cobrada ao consumidor. 

Essa contribuição está prevista na Constituição Federal, e sua 
instituição cabe aos municípios, titulares do serviço de 
iluminação pública. 

Pode ser chamada comumente por sua abreviação, por 
exemplo, como “COSIP”, “CCIP” ou “CIP”.



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - ITEM 1 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 1 corresponde ao item 3.3 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018 VIFUG/SUFUS.

Como posso comprovar o atendimento a esse item?  

A forma de comprovação é a apresentação do instrumento que 
o consumidor recebe para pagá-la. Normalmente é uma 
fatura de energia da distribuidora de energia elétrica ao 
consumidor. 

Há casos em que o município a arrecada por meio do IPTU. Se for 
este seu caso, incluir um boleto deste documento. Se for outro 
instrumento, incluí-lo, desde que seja aquele que o cidadão 
efetivamente receba. 

Atenção, não se trata da fatura de energia que a distribuidora cobra 
do município pelo consumo de iluminação pública, e sim, qualquer fatura 
que conste a cobrança da COSIP, de forma discriminada. Pode ser 
inclusive a a fatura de energia de um cidadão qualquer!

Exemplo de fatura em 
que conste cobrança 
da COSIP/CIP/CCIP



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - ITEM 2 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 O item 2 corresponde ao item 3.2 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018.

O que devo responder? 

A gestão dos serviços de iluminação pública pode ser feita 
pelo município ou não. Quando não é feita pela equipe do 
próprio município, pode ser que seja feita por concessão. 

Há uma concessão vigente para esta finalidade? 
Em caso positivo, responda SIM. Caso contrário, responda 
NÃO. 

Caso exista uma concessão vigente, seu município ainda 
poderá ser habilitado, porém, o contrato da concessão atual 
não poderá ultrapassar o dia 31/12/2020. 

Como posso comprovar o atendimento a esse item?  

A forma de comprovação é a apresentação do instrumento 
contratual com a concessionária que faz a gestão do serviço. 
Fique atento, o documento deve ser o vigente e mais atual 
disponível. Portanto, se houve aditivos, devem estar incluídos.  

Observe que não é o contrato com a distribuidora 
de energia, e sim um contrato de concessão para 
gestão do serviço de iluminação pública! 

Atenção, o sistema aceita inclusão de somente um arquivo digital! 
Ele deve estar no formato “.pdf”, portanto, caso haja mais de um 
documento, deverão ser condensados num único arquivo!



Instruções do item 3 
continuam a seguir. 

CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - ITEM 3 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 3 corresponde ao item 3.5 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018.

O que devo responder? 

É importante esclarecer que a responsabilidade pela prestação do serviço de iluminação pública é do 
município, e a titularidade dos ativos desse serviço é dele também. 

Havia casos em que as distribuidoras detinham a titularidade dos ativos de iluminação pública, porém, 
por determinação da ANEEL (Resolução n 414/2010) os ativos devem ser transferidos da distribuidora 
para você, município proponente. 

Aqui deverá ser informada a situação atual da titularidade dos ativos de iluminação pública no seu 
município (luminárias, lâmpadas, relés e reatores), e se está em conformidade com a determinação da 
ANEEL. Ou seja, se foram transferidos da distribuidora para você, município proponente.



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - ITEM 3 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 3 corresponde ao item 3.5 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018.

Como posso comprovar o atendimento a esse 
item?  

Opção 1:  Você deve informar se o município recebeu da 
distribuidora de energia a transferência dos ativos de iluminação 
pública. Se houve a transferência, marque a opção “SIM”, e 
anexe o termo de transferência.

Opção 2:  no seu município os ativos nunca foram da 
distribuidora, ou seja, sempre foram do município, então 
marque a opção “SIM" e inclua a Declaração do anexo V do 
edital, pois não foi necessária a transferência.

Opção 3: os ativos são da distribuidora ainda e não houve a 
transferência da titularidade para o município. Neste caso, 
marque a opção “NÃO".

Para a resposta “Sim”, na opção 2, ao 
lado, pode ser necessário inserir a 
declaração conforme o Anexo V do 
edital:

Para acesso rápido ao 
modelo, basta clicar 
na palavra destacada.



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - ITEM 4 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 4 corresponde ao item 3.4 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018. 

O que devo responder? 

A legislação municipal, como a Lei Orgânica, por exemplo, 
pode ou não prever as condições de delegação dos serviços 
públicos.  

Caso exista alguma norma no município que não permita, ou 
que crie uma restrição para a delegação do serviço de 
iluminação pública, essa situação deverá ser declarada neste 
item.  

Marque “SIM”, se houver alguma restrição ou impedimento à 
delegação.  
Marque “NÃO” se não houver restrição ou impedimento à 
delegação, e inclua a declaração do anexo IV do edital. 

 

Para a resposta “Não”, será necessário inserir a 
declaração conforme o Anexo IV do edital: 

Para acesso rápido ao modelo, basta clicar na palavra 
destacada.



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - ITEM 5 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 5 corresponde ao item 3.6 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018. 

O que devo responder? 

Neste item não é necessário o preenchimento de nenhuma 
informação.  

Como se trata de dado público, declarado à Secretaria do 
Tesouro Nacional, o sistema apropriará a informação 
automaticamente. 

 



CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - ITEM 6 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 6 corresponde ao item 3.7 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018. 

O que devo responder? 

Neste item não é necessário o preenchimento de nenhuma 
informação.  

Como se trata de dado público, declarado à Secretaria do 
Tesouro Nacional, o sistema apropriará a informação 
automaticamente. 

 



CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

AQUI CONTINUE O PREENCHIMENTO DOS DADOS. Conforme o edital de chamamento nº 01/2018, o 
proponente deverá atender a critérios de HABILITAÇÃO e PRIORIZAÇÃO.  

É com essa divisão que a carta-consulta será apresentada a você.



CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO - ITEM 7 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O que devo responder? 

Caso exista no seu município uma lei ou mais leis que disciplinem 
as parcerias público-privadas no âmbito municipal, seja criando um 
conselho gestor, ou um programa municipal de PPP, seja por 
disposições gerais, você deve responder “SIM”, e incluir uma cópia 
da(s) lei(s). 

Caso não haja lei municipal, responda “NÃO”.  
 

Como posso comprovar o atendimento a 
esse item?  

A comprovação será vál ida quando for(em) 
corretamente incluída(s) cópia da(s) lei(s) municipal(is) 
existente(s).

O item 7 corresponde ao item 4.4 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018. 

Exemplo de lei 
municipal de versa 
sobre PPP.



Instruções do item 8 
continuam a seguir. 

CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO - ITEM 8 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 8 corresponde ao item 4.2 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018.

O que devo responder? 

A informação do número de pontos de iluminação existentes é essencial para 
a análise de viabilidade de uma parceria público-privada no setor de 
iluminação pública. 

Você deve preencher aqui o número mais exato possível de pontos de 
iluminação existentes no parque municipal. 

Uma vez que o número de pontos pode variar, o edital exige que seja 
apresentada uma média obtida a partir de 3 faturas de energia elétrica com 
tarifa b4a e b4b do ano de 2017.  

Ou seja: escolha 3 faturas quaisquer que a distribuidora enviou para seu 
município no ano de  2017, obtenha o número de pontos informados nessas 
faturas, e faça a média desses 3 números. Informe o resultado preenchendo o 
campo disponível. 

Lembre-se: que deve gerado um único arquivo pdf com as 3 faturas!



CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO - ITEM 8 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 8 corresponde ao item 4.2 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018.

Como posso comprovar o atendimento a esse item?  

O número de pontos de iluminação pública podem ser obtidos de diversas maneiras. 

Opção 1: O modo mais usual é por meio da fatura de energia que seu município paga 
à distribuidora, pelo consumo dos pontos de iluminação pública. Nessa fatura é possível 
verificar um relatório com especificação dos pontos de iluminação existentes e passíveis de 
cobrança. Se você recorreu a esse documento para informar o número de pontos, anexe aqui 
a fatura utilizada, que contenha a informação declarada. 

Opção 2: Outra fonte de consulta é a cópia do contrato entre a distribuidora de energia 
e o município.  Se você recorreu a esse documento para informar o número de pontos, anexe 
aqui o contrato utilizado, que contenha a informação declarada. 

Opção 3: Declaração da distribuidora de energia elétrica que apresente a informação. 

Atenção:  
* não basta incluir o documento, é necessário informar o número no campo acima; 
* no caso de 3 faturas, deve ser feita a média do número de pontos.



CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO - ITEM 9 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 9 corresponde ao item 4.3 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018.

O que devo responder? 

Neste item não é necessário o preenchimento de nenhuma 
informação.  

Como se trata de dado público, declarado à Secretaria do 
Tesouro Nacional, o sistema apropriará a informação 
automaticamente. 



CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO - ITEM 10 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 10 corresponde ao item 4.2 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018.

O que devo responder? 

A fatura enviada pela distribuidora para cobrança do consumo 
de energia com iluminação pública informa os dados de 
consumo mensal do parque municipal em kWh. 

Do mesmo modo que você procedeu para 
responder ao item 8, escolha as mesmas três faturas 
utilizadas para informar o número de pontos de iluminação 
pública, de três meses cobrados no ano de 2017. 

Some os valores de kWh totais das três faturas escolhidas, 
informe a média do consumo obtida. 

Informe o valor obtido no campo correspondente.

Como posso comprovar o atendimento a esse 
item?  

O consumo em kWh dos pontos de iluminação pública está 
informado na fatura de energia que a distribuidora envia à 
prefeitura. 

O item exige que sejam utilizadas três faturas do ano de 
2017 para obtenção de uma média de consumo (as mesmas 
utilizadas para responder ao item 8!). 

As três faturas utilizadas para o cálculo devem 
ser agrupadas num único documento formato 
“.pdf” e incluídas no link “selecionar arquivo"



CRITÉRIOS DE PRIORIZAÇÃO - ITEM 11 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 11 corresponde ao item 4.5 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018.

O que devo responder? 

Se houve algum bem ou serviço público concedido no 
município nos últimos 5 anos, seja concessão comum, 
ou parcerias público-privadas, informe “SIM”. 

Caso contrário, informe “NÃO".

Como posso comprovar o atendimento a esse 
item?  

A comprovação será válida quando for(em) corretamente 
incluída(s) cópia(s) do(s) contrato(s) existente(s). 



CRITÉRIOS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Conforme o edital de chamamento nº 01/2018, além dos critérios de HABILITAÇÃO e PRIORIZAÇÃO, há requisitos 
mínimos para assinatura do contrato, CASO A PROPOSTA SEJA HABILITADA E CONVOCADA.  

Aqui deve ser declarada a ciência de dois desses critérios. Lembre-se: haverá, ainda, a necessidade de aporte de 

contrapartida, conforme o item 1.6 do anexo I do edital.



CRITÉRIOS DE ASSINATURA DO CONTRATO - ITEM 12 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 12 corresponde ao item 1.8 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018.

O que devo responder? 

Para informar que está ciente de que, caso seja 
selecionado, será impeditivo à assinatura do 
contrato, futuramente, que o município esteja 
com Procedimento de Manifestação de 
Interesse aberto para iluminação pública 
informe “SIM”. 

Caso contrário, informe “NÃO”.

Como posso comprovar o atendimento a 
esse item?  

Como se trata de uma obrigação futura, e condicionada 
à eventual seleção e convocação do município, a 
comprovação não será necessária neste momento.



CRITÉRIOS DE ASSINATURA DO CONTRATO - ITEM 13 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

O item 13 corresponde ao item 1.9 do anexo I do edital de chamamento nº 01/2018.

O que devo responder? 

Para declarar que está ciente de que, caso seja selecionado, será impedido de assinar o 
contrato 

"se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já 
contratadas por esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 5% (cinco por cento) da 
receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 
10 (dez) anos subsequentes excederem a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida 
projetada para os respectivos exercícios” (Lei 11.079/2004) 

Ou seja, caso o município esteja com comprometimento maior do que o limite de 5% da 
Receita Corrente Líquida com despesas de caráter continuado com PPP, no momento da 
assinatura do contrato, isso constituirá motivo de impedimento de assinatura do 
contrato. 

Caso esteja ciente desse requisito, informe “SIM", 
Caso contrário, informe “NÃO”. A escolha dessa opção constitui desabilitação do 
processo seletivo. 

Como posso comprovar o atendimento a 
esse item?  

Como se trata de uma obrigação futura, e condicionada 
à eventual seleção e convocação do município, a 
comprovação não será necessária neste momento.



FINALIZANDO O PREENCHIMENTO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Por fim, serão apresentados ao final do preenchimento, as opções acima.

Ao fim do formulário de preenchimento da carta-
consulta há a opção de “Enviar”. Clique aqui apenas 
quando estiver certo de que todas as informações 

estão completas e devidamente preenchidas.

Caso precise retornar em outro momento 
para continuar o preenchimento, clique em 

salvar. Desse modo, poderá retomar do 
ponto em que parou.

Caso clique nesta opção, 
nenhum progresso do 

preenchimento será mantido, e 
retornará à tela principal.



SALVANDO UM RASCUNHO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Possibilidade de salvar um rascunho da carta-consulta.

Clicando em “Salvar”, 
será redirecionado para 

a seguinte tela:



ACESSANDO UM RASCUNHO 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Acessando um rascunho da carta-consulta.

2. Clicando em 
“Pesquisar”, pode 

consultar o rascunho 
feito até então:

1. Escolha o setor da 
proposta salva.



ENVIANDO A CARTA-CONSULTA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Acessando um rascunho da carta-consulta.

Escolha uma das opções:
Será exibida uma 

lista com as 
propostas salvas:

“Editar”, para alterar e/ou 
continuar o preenchimento 

do ponto que parou.

“Excluir”, para excluir o rascunho 
da carta-consulta. Atenção: 

após enviada, não é possível 

alterá-la nem excluí-la!

“Detalhes”, apenas para visualizar o 
que foi preenchido, sem 

possibilidade de alteração.



ENVIANDO A CARTA-CONSULTA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Envio definitivo da carta-consulta.

Após o preenchimento completo e definitivo, revise as informações 
prestadas, se todos os documentos foram inseridos, e, caso tudo 

esteja corretamente informado, clique em “Enviar". Lembre-se: após o envio 

definitivo, não será 

possível retornar, 

apenas consultar!



ENVIANDO A CARTA-CONSULTA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Envio final da carta-consulta.

Após enviada, a carta-consulta fica disponível 
apenas para a consulta! Parabéns, você está 

inscrito na Seleção de Propostas de Estudos para 
Estruturação de Concessões (SELECON).

Lembre-se de anotar o número 

de comprovante do envio!



Dúvidas 

MANUAL DE 
PREENCHIMENTO 
Para qualquer dúvida ou ocorrência 
relacionada a ferramenta, entrar em 
contato através do e-mail: 
suporteti.sdi@planejamento.gov.br 

Utilize o canal acima para dúvidas de  
natureza tecnológica do próprio 
sistema.

mailto:suporteti.sdi@planejamento.gov.br
mailto:suporteti.sdi@planejamento.gov.br


Dúvidas 

MANUAL 
DE 
PREENCHIMENTO 
P a r a q u a l q u e r d ú v i d a o u 
o c o r r ê n c i a r e l a c i o n a d a a o 
c o n t e ú d o d o e d i t a l , 
preenchimento, documentos e 
informações a serem declaradas 
na carta-consulta, que não tenham 
sido esclarecidas neste manual, 
procure a Gerência Executiva e 
Negocial de Governo da CAIXA 
(GIGOV), que atende sua região, 
conforme a tabela ao lado: 

Unidades UF
 GIGOVRB - GE Governo Rio Branco/AC <gigovrb@caixa.gov.br> AC

 GIGOVME - GE Governo Maceió/AL <gigovme@caixa.gov.br> AL
 GIGOVMN - GE Governo Manaus/AM <gigovmn@caixa.gov.br> AM
 GIGOVMC - GE Governo Macapá/AP <gigovmc@caixa.gov.br> AP
 GIGOVFS - GE Governo Feira de Santana/BA <gigovfs@caixa.gov.br> BA
 GIGOVSA - GE Governo Salvador/BA <gigovsa@caixa.gov.br>
 GIGOVVC - GE Governo Vitória da Conquista/BA <gigovvc@caixa.gov.br>
 REGOVBI - RF Negocial  Governo Barreiras/BA <regovbi@caixa.gov.br>
 REGOVIT - RF Negocial de Governo Itabuna <regovit@caixa.gov.br>
 GIGOVFO - GE Governo Fortaleza/CE <gigovfo@caixa.gov.br> CE
 REGOVJN - RF Neg Governo Juazeiro do Norte/CE <regovjn@caixa.gov.br>
 GIGOVBR - GE Brasília/DF <gigovbr@caixa.gov.br> DF
 GIGOVVT - GE Governo Vitória/ES <gigovvt@caixa.gov.br> ES
 GIGOVGO - GE Governo Goiânia/GO <gigovgo@caixa.gov.br> GO
 REGOVAN - RF  Negocial de Governo  Anápolis/GO <regovan@caixa.gov.br>
 GIGOVSL - GE Governo São Luis/MA <gigovsl@caixa.gov.br> MA
 GIGOVBH - GE Governo Belo Horizonte/MG <gigovbh@caixa.gov.br> MG
 GIGOVGV - GE Governo Governador Valadares/MG <gigovgv@caixa.gov.br>
 GIGOVJF - GE Governo Juiz de Fora/MG <gigovjf@caixa.gov.br>
 GIGOVUB - GE Governo Uberlândia/MG <gigovub@caixa.gov.br>
 REGOVDV - RF Neg Governo Divinópolis/MG <regovdv@caixa.gov.br>
 REGOVMO - RF Negocial de Governo Montes Claros/MG <regovmo@caixa.gov.br>
 REGOVPC - RF Negocial de Governo Poços de Caldas/MG <regovpc@caixa.gov.br>
 GIGOVCG - GE Governo Campo Grande/MS <gigovcg@caixa.gov.br> MS
 REGOVDD - RF Negocial de Governo Dourados, MS <regovdd@caixa.gov.br>
 GIGOVCB - GE Governo Cuiabá/MT <gigovcb@caixa.gov.br> MT
 GIGOVBE - GE Governo Belém/PA <gigovbe@caixa.gov.br> PA
 REGOVMB - RE Negocial de Governo Marabá/PA <regovmb@caixa.gov.br>
 REGOVTR - RF Negocial e Executiva de Governo Santarém <regovtr@caixa.gov.br>
 GIGOVJP - GE Negocial Governo João Pessoa/PB <gigovjp@caixa.gov.br> PB
 GIGOVCA - GE Governo Caruaru/PE <gigovca@caixa.gov.br> PE
 GIGOVRE - GE NEG Governo Recife/PE <gigovre@caixa.gov.br>
 REGOVLI - RF Negocial de Governo Petrolina <regovli@caixa.gov.br>
 GIGOVTE - GE Governo Teresina/PI <gigovte@caixa.gov.br> PI



Dúvidas 

MANUAL 
DE 
PREENCHIMENTO 
P a r a q u a l q u e r d ú v i d a o u 
o c o r r ê n c i a r e l a c i o n a d a a o 
c o n t e ú d o d o e d i t a l , 
preenchimento, documentos e 
informações a serem declaradas 
na carta-consulta, que não tenham 
sido esclarecidas neste manual, 
procure a Gerência Executiva e 
Negocial de Governo da CAIXA 
(GIGOV), que atende sua região, 
conforme a tabela ao lado: 

Unidades UF
 GIGOVCT - GE Governo Curitiba/PR <gigovct@caixa.gov.br> PR
 GIGOVMR - GE Governo Maringá/PR <gigovmr@caixa.gov.br>
 REGOVCV - RF  Negocial de Governo/PR <regovcv@caixa.gov.br>
 REGOVLD - RF Negocial de Governo Londrina/PR <regovld@caixa.gov.br>
 REGOVPG - RF Negocial de Governo Ponta Grossa <regovpg@caixa.gov.br>
 GIGOVNT -  GE Negocial Governo Niteroi/RJ <gigovnt@caixa.gov.br> RJ
 GIGOVRJ - GE Negocial de Governo Rio de Janeiro/RJ <gigovrj@caixa.gov.br>
 GIGOVVR - GE Governo Volta Redonda/RJ <gigovvr@caixa.gov.br>
 REGOVCM - RF Negocial de Governo Campos/RJ <regovcm@caixa.gov.br>
 GIGOVNA - GE Governo Natal/RN <gigovna@caixa.gov.br> RN
 GIGOVPV - GE Governo Porto Velho/RO <gigovpv@caixa.gov.br> RO
 GIGOVBV - GE Governo Boa Vista/RR <gigovbv@caixa.gov.br> RR
 GIGOVPF - GE Governo Passo Fundo/RS <gigovpf@caixa.gov.br> RS
 GIGOVPO - GE Governo Porto Alegre/RS <gigovpo@caixa.gov.br>
 GIGOVSM - GE Governo Santa Maria/RS <gigovsm@caixa.gov.br>
 REGOVCX - RF Negocial de Governo  Caxias do Sul <regovcx@caixa.gov.br>
 REGOVNH - RF Neg Governo Novo Hamburgo/RS <regovnh@caixa.gov.br>
 REGOVPL - RF Neg Governo Pelotas/RS <regovpl@caixa.gov.br>
 GIGOVCH - GE Governo Chapecó/SC <gigovch@caixa.gov.br> SC
 GIGOVFL - GE Governo Florianópolis/SC <gigovfl@caixa.gov.br>
 REGOVBL - RF Governo Blumenau/SC <regovbl@caixa.gov.br>
 REGOVCR - RF Negocial de Governo Criciuma/SC <regovcr@caixa.gov.br>
 REGOVJV - RF Negocial de Governo Joinville/SC <regovjv@caixa.gov.br>
 GIGOVAJ - GE Governo Aracaju/SE <gigovaj@caixa.gov.br> SE
 GIGOVBU - GE Governo Bauru/SP <gigovbu@caixa.gov.br> SP
 GIGOVCP - GE Negocial Governo Campinas/SP <gigovcp@caixa.gov.br>
 GIGOVPK - GE Governo Piracicaba/SP <gigovpk@caixa.gov.br>
 GIGOVPP - GE Governo Presidente Prudente/SP <gigovpp@caixa.gov.br>
 GIGOVRP - GE Governo Ribeirão Preto/SP <gigovrp@caixa.gov.br>
 GIGOVSD - GE Governo Santo André/SP <gigovsd@caixa.gov.br>
 GIGOVSJ - GE Governo São José dos Campos/SP <gigovsj@caixa.gov.br>
 GIGOVSO - GE Governo Sorocaba/SP <gigovso@caixa.gov.br>
 GIGOVSP - GE Negocial de Governo São Paulo/SP <gigovsp@caixa.gov.br>
 GIGOVSR - GE Governo São José do Rio Preto/SP <gigovsr@caixa.gov.br>
 GIGOVST - GE Governo Santos/SP <gigovst@caixa.gov.br>
 REGOVJD - RE Negocial  de Governo Jundiai /SP <regovjd@caixa.gov.br>
 REGOVOS - RF Negocial de Governo Osasco <regovos@caixa.gov.br>
 GIGOVPM - GE Governo Palmas/TO <gigovpm@caixa.gov.br> TO



Dúvidas 

MANUAL 
DE 
PREENCHIMENTO 
Caso reste alguma dúvida não 
solucionada pela GIGOV, envie sua 
dúvida para o endereço 
chamamentofep@caixa.gov.br 

mailto:chamamentofep@caixa.gov.br
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